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RESOLUÇÃO N.º 15, DE 25 DE ABRIL DE 2013.
Aprova a manutenção de inscrição do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Toledo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 2003 de 16 de julho de 2009, em reunião extraordinária realizada no dia 25 de Abril de 2013.

RESOLVE: 

Art. 1º - Manter a inscrição do Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes  da Casa Abrigo para Adolescentes, CNPJ nº 76.205.806/0001-88. 

Art. 2º - O Serviço de Acolhimento Institucional para Adolescentes da Casa Abrigo para Adolescentes, inscrito sob o número de 009/2011 com validade indeterminada, está em regular funcionamento.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade de um ano.

Toledo, 25 de Abril de 2013.
Maria Inês Borges Mânica
Presidente do CMAS
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